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•,:à1ARA }lUNICIPAL D E NOVA IGUAÇU ,POR SEUS REPRE
SENT~~TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE -
GÚINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade
à sepultura 35, Quadra 112, do Cemitério de No
va Iguaçu, onde se acham inumados os restos mor

ta,is de ROSA NARIA VIEIRA ZEN, falecida em 19 -
.de outubro de 1987.

Art. 29 - A família de ROSA MARIA VI

EIRA·ZEN ficam assegurados todos os direitos

decorrentes da perpetuidade de que trata o arti
go anterior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. .

PREFEI':ÇURA~nJNICIPAL DE NOVA IGUACU, ·14 DE JA
NEIRO DE 1991.
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